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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

OBJETO

Aquisição de tecido tipo Oxford, destinado à confecção de toalhas de mesa e 
detalhes para centros de mesa, a serem utilizados em eventos promovidos pela 
municipalidade, especialmente no Espaço Integrado de Morro da Fumaça, 
conforme especificações abaixo:

• 03 (três) rolos de tecido Oxford na cor branca pura, com 60 (sessenta) 
metros de comprimento e 3 (três) metros de largura cada;

• 01 (um) rolo de tecido Oxford na cor verde bandeira ou verde folha, com 
60 (sessenta) metros de comprimento e 3 (três) metros de largura;

• 01 (um) rolo de tecido Oxford na cor azul royal profundo ou azul índigo 
escuro, com 60 (sessenta) metros de comprimento e 3 (três) metros de 
largura.

Observação: Considerando o tamanho definido para as toalhas e o melhor 
aproveitamento dos tecidos, os rolos deverão possuir 60 (sessenta) metros 
contínuos, sem emendas ou cortes.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução. Ele serve de base ao Termo de Referência a 
ser elaborado, caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

O ETP tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento de 
demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda – DFD, bem 
como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 
fornecendo as informações necessárias para subsidiar a tomada de decisão e o 
prosseguimento do respectivo processo de contratação.

Referência: Inciso XI, do art. 2º e art. 11 da IN SGD/ME nº 94/2022.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, 
inciso I da Lei 14.133/2021)

A contratação se faz necessária para atender à demanda da municipalidade 
quanto à realização de eventos institucionais, culturais, educativos e sociais, que 
requerem a utilização de toalhas de mesa e elementos decorativos 
padronizados. Com a revitalização da antiga Sociedade Morro da Fumaça Clube 
e sua transformação em Espaço Integrado de Morro da Fumaça, ampliou-se a 
necessidade de materiais adequados para a organização e qualificação dos 
eventos realizados no local.

A aquisição de tecido tipo Oxford possibilitará a confecção de toalhas de mesa 
e detalhes para centros de mesa, garantindo melhor apresentação dos 
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ambientes, padronização estética, durabilidade dos materiais e economicidade, 
considerando o reaproveitamento e a produção sob medida conforme as 
necessidades do município.

2. ÁREA REQUISITANTE

Identificação da área requisitante Nome dos responsáveis
Secretaria do sistema econômico   Daiana Denise Carvalho 

PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso II, 
da Lei 14.133/2021)

O município não possui Plano Anual de Contratação (PAC) para o exercício de 
2026.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art. 18, §1°, inciso III, da Lei 
14.133/2021)

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos mínimos:

a) O objeto deverá compreender a aquisição de tecido tipo Oxford, novo, de 
primeira qualidade, sem defeitos aparentes, manchas, falhas de tecelagem ou 
variação significativa de tonalidade;

b) Os tecidos deverão possuir largura mínima de 3 (três) metros e comprimento 
de 60 (sessenta) metros contínuos por rolo, sem emendas ou cortes, visando o 
melhor aproveitamento do material para a confecção das toalhas de mesa;

c) As cores dos tecidos deverão obedecer às especificações estabelecidas no 
objeto da contratação, sendo: branco puro, verde bandeira ou verde folha, e azul 
royal profundo ou azul índigo escuro (cores similares aos tons presentes no 
brasão do município);

d) O material deverá apresentar resistência adequada ao uso frequente, lavagem 
e manuseio, mantendo suas características físicas e visuais;
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e) Considerando que a inauguração do Espaço Integrado está prevista para 
ocorrer no dia 11 de março de 2026, a entrega deverá ocorrer 5 (cinco) dias 
após o envio da ordem de compra, em local e condições definidos pela 
Administração, com os rolos devidamente embalados e identificados, garantindo 
a integridade do produto até o recebimento definitivo;

f) O fornecedor deverá cumprir integralmente as normas legais, fiscais e 
comerciais aplicáveis à contratação.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1°, inciso IV, da Lei 14.133/2021)

A estimativa das quantidades necessárias para atendimento da demanda da 
municipalidade contempla a aquisição de 05 (cinco) rolos de tecido tipo Oxford, 
conforme especificações definidas neste Estudo Técnico Preliminar, sendo 03 
(três) rolos na cor branca pura, 01 (um) rolo na cor verde bandeira ou verde 
folha e 01 (um) rolo na cor azul royal profundo ou azul índigo escuro, todos 
com 60 (sessenta) metros contínuos de comprimento e 3 (três) metros de 
largura.

O valor estimado da contratação será apurado com base em pesquisa de 
preços realizada junto a fornecedores do ramo, conforme dispõe a legislação 
vigente, considerando preços praticados no mercado, custos de entrega e 
demais encargos incidentes, observando-se os princípios da economicidade e 
da vantajosidade para a Administração Pública.

VALOR ESTIMADO DE R$ 4.240,00

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18, §1°, inciso VII, da Lei 
14.133/2021)

A solução proposta consiste na aquisição de tecido tipo Oxford, conforme 
especificações técnicas estabelecidas neste Estudo Técnico Preliminar, 
destinado à confecção de toalhas de mesa e elementos decorativos para centros 
de mesa, a serem utilizados em eventos promovidos pela municipalidade, 
especialmente no Espaço Integrado de Morro da Fumaça.



PREFEITURA DE MORRO DA FUMAÇA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DO SISTEMA ECONÔMICO

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, CEP: 88.837-000 – Centro - 
MORRO DA FUMAÇA-SC, CNPJ: 83.000.323/0001-02 – www.morrodafumaca.sc.gov.br

A adoção dessa solução possibilita a produção de materiais sob medida, com 
padronização estética, melhor aproveitamento do tecido e maior durabilidade, 
atendendo às necessidades operacionais dos eventos e proporcionando melhor 
apresentação dos ambientes utilizados pela Administração Pública.

Além disso, a aquisição do tecido, em rolos contínuos, contribui para a 
otimização de custos, redução de desperdícios e flexibilidade no uso do material, 
garantindo eficiência e economicidade na aplicação dos recursos públicos.

JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 
18, §1°, inciso VIII, da Lei 14.133/2021)

Não haverá parcelamento da contratação.

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, §1°, inciso IX, 
da Lei 14.133/2021)

Com a contratação pretendida, espera-se atender de forma eficiente às 
demandas da municipalidade relacionadas à organização e realização de 
eventos institucionais, assegurando a disponibilidade de toalhas de mesa e 
elementos decorativos padronizados e adequados ao uso contínuo.

Busca-se, ainda, melhorar a apresentação visual dos ambientes utilizados nos 
eventos, especialmente no Espaço Integrado de Morro da Fumaça, contribuindo 
para a valorização dos espaços públicos e para a qualidade das ações 
promovidas pela Administração Municipal.

Como resultado, pretende-se alcançar maior economicidade, durabilidade dos 
materiais e otimização dos recursos públicos, por meio da confecção própria dos 
itens e do melhor aproveitamento dos tecidos adquiridos.

PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO (Art. 18, §1°, inciso X, da Lei 
14.133/2021)

Não se aplica.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES (Art. 18, §1°, inciso 
XI, da Lei 14.133/2021)

Não há interdependência com outras contratações.
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IMPACTO AMBIENTAL (Art. 18, §1°, inciso XII, da Lei 14.133/2021)

A contratação apresenta baixo impacto ambiental, considerando que se trata da 
aquisição de tecido destinado à confecção de itens reutilizáveis, que substituirão 
o uso de materiais descartáveis em eventos promovidos pela municipalidade.

A utilização de toalhas de mesa confeccionadas em tecido contribui para a 
redução da geração de resíduos sólidos, promovendo práticas mais sustentáveis 
e alinhadas às diretrizes de responsabilidade ambiental da Administração 
Pública.

Além disso, o melhor aproveitamento dos tecidos, por meio da aquisição em 
rolos contínuos e da confecção sob medida, reduz desperdícios de material, 
reforçando o compromisso do município com o uso consciente dos recursos 
naturais.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 
CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 
DESTINA (Art. 18, §1°, inciso XIII, da Lei 14.133/2021)

A solução apresentada mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajosa e 
ambientalmente responsável, contribuindo para a padronização, melhor apresentação 
dos espaços públicos e otimização dos recursos empregados pela Administração 
Municipal.

Assim, o prosseguimento da contratação revela-se pertinente e recomendado, 
por atender aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
garantindo melhores condições para a realização das atividades e eventos 
promovidos pelo município.

                                                      

 Morro da Fumaça/SC, 30 de janeiro de 2026.

Daiana Denise Carvalho

Chefe de Gabinete
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